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DriRro OFICIAL DE 31/10/59 

ESTAOO DE MATO GROSSO 

LEI N2 1.267, DE ~26 DE OUroBRO DE 1.959 • 

ta e eu 

E:t.eva para ~$ 1.500,00 mensal,a pensão 
concedida a Dona Zulmira Gama) o dá outras 
providencias • 

I) GO't1~~llIJ'!U)OIl If)O ~$iY6\®O !Pl~ I1>16\Y@ GI@SS@ 
Faço saber que a Assenbléia Legislativa do Estado dec~ 

sanciono a seguinte Lei : 
Artigo 12 - Fica elevada para ~$ 1.500,00 (hUll1 mil e 

quinhentos cruzeiros),nensql,a partir de 12 de janeiro de 1.959 , 
a penSa0 concedida à Dona Zulmira Gana,viúva do Desembargador Jo­
sé otilio da Gama,péla Lei nQ 242,de 23 de dozenbro de 1.948. 

Artigo 22 - No orçamento de 1.960 constará verba pro 
pria para ocorrer às despesas previstas na presente lei • 

Artigo 32 - As despesas previstas no artigo 12,no co~ 

rente exercicio,correrâo à conta da verba: Secretaria do Interior, 
Justiça e Finanças - 3.2 ~ Outros Encargos do Estado - 8.90.1-Pe~ 

soaI Variável - anulaçao - Inativo n2 123 - Eduardo dos Santos P~ 
reira,~abelião até a importância do crédito • 

Artigo 42 - Esta-loi entrará em vigor na data de sua -
pUblicação,revogadas as di~posiçoes em contrário • 

Palácio Alencastro,em Cuiabá, 26 de outubro de ,1.959 , 
1382 da Independência e 712 da Republica • 
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